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CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 8/03/2019. 

 

Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezenove, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva; Secretariado pelos Edis: 

Rosangela Farias Sofa e Josias de Carvalho; estando ainda 

presentes os vereadores: Antonio Carlos Klein, Claudio 

Cezar Paulino da Silva, Ederson Dutra, Eurides Rodrigues, 

Fabiano Domingos dos Santos, Lourdes Elerbrock, Jaimir José 

da Silva, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, Maria Cristina 

Tezolini Gradella e Márcio André Scarlassara. O Senhor 

Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária e invocando a 

proteção de Deus, convidou a todos os presentes para a 

leitura de um texto bíblico. Em seguida o Senhor Presidente 

quebrando o protocolo, cumprimentou em nome das colegas 

vereadoras, todas as mulheres de Naviraí, ressaltando a 

importância da participação da mulher na vida do País; e 

aqui nesse parlamento estamos assistindo o crescimento 

representativo delas nos embates democráticos da nossa 

câmara municipal, o momento é de oportunidade para 

reconhecermos suas conquistas e sabermos também das 

dificuldades e preconceitos que ainda terão que vencer, por 

isto neste oito de março é o momento oportuno para fazer 

homenagens, para refletir e reconhecer que mesmo diante de 

tantas dificuldades se prende como exemplo de coragem, 

honradez e firmeza em suas posições, seja no seio familiar 

ou nos setores profissionais que atuam. A todas as mulheres 

de Naviraí, do estado de Mato Grosso do Sul e do Brasil, 

nossos cumprimentos e desejo para que tenham força e 
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serenidade, pois o mundo decididamente precisa da 

participação feminina nas decisões mais importantes. 

Parabéns a todas as mulheres, em especial a sua esposa que 

está presente nesta sessão. Logo após determinou a primeira 

secretária para fazer a leitura do expediente – informou 

que a ata da 3ª Sessão Ordinária de 19/02/2019 encontra-se 

a disposição na secretaria desta casa de leis. Ofício 

UMD/DG/TCE/MS/078/2019 enviado pelo Senhor Eduardo dos 

Santos Dionizio, Diretor Geral do Tribunal de Contas de 

Mato Grosso do Sul, encaminhando Parecer Prévio exarado nos 

Processos TC/283/2013, TC/09419/2013, TC/12672/2013, para 

julgamento das contas referentes a estes processos. O 

Senhor Presidente informou que já foram distribuídas cópias 

digitais do Parecer Prévio e dos processos aos nobres Edis 

e que foi remetido à Comissão de Finanças e Orçamento o 

processo recebido na íntegra, para que esta se manifeste 

dentro dos prazos estabelecidos no Regimento Interno desta 

Casa de Leis e na Lei Orgânica Municipal. Apresentação dos 

Projetos. Projeto de Lei nº 09/2019 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; que em súmula: Autoriza a doação de 

área de terras, medindo 28.843,00m², para a Distribuidora 

de Carnes e Derivados Alexandre Ltda-EPP, e dá outras 

providências. O Senhor Presidente perguntou ao plenário se 

é matéria de deliberação, entendendo que sim, encaminhou às 

comissões para que possam analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno. 

Projeto de Lei nº 10/2019 de autoria da Vereadora Maria 

Cristina Tezolini Gradella; que em súmula: Dispõe sobre a 

adequação do trânsito, transformando em vias de mão única 

as ruas onde estão localizadas as instituições de ensino no 

município de Naviraí. O Senhor Presidente perguntou ao 

plenário se é matéria de deliberação, entendendo que sim, 
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encaminhou às comissões para que possam analisar e dar os 

devidos pareceres no tempo em que confere o regimento 

interno. Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2019 de 

autoria do Vereador Eurides Rodrigues e outros edis; que em 

súmula: Concede Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão 

que específica. (Jair Alves dos Santos). O Senhor 

Presidente perguntou ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminhou às comissões 

para que possam analisar e dar os devidos pareceres no 

tempo em que confere o regimento interno. Apresentação dos 

Requerimentos, Pedidos de Informações, Indicações e Moções: 

Requerimento n° 026/2019 de autoria da Vereadora Rosangela 

Farias Sofa e outros Edis; expediente endereçado ao Senhor 

Welligton de Mattos Santussi, Gerente de Saúde, com 

providências para a Senhora Fernanda de Souza San Martin, 

Gerente de Equipe de Apoio Odontológico de Naviraí, 

requerendo que sejam prestadas as seguintes informações, 

atualizadas, sobre: - a demanda mensal de prótese dentária 

e extração do dente siso; - se há pessoas que se encontram 

na fila de espera para atendimento e fornecimento de 

próteses dentárias e extração do dente siso, e caso 

existam, qual o número de pessoas e quais os procedimentos; 

- quais os motivos que ocasionam a demanda existente pelo 

serviço odontológico; - os dias e horários em que são 

realizados os respectivos atendimentos e como são feitos os 

agendamentos; - quem são os profissionais responsáveis para 

este atendimento; - a preocupação e quais os meios 

utilizados para que a demanda seja compatível com a lista 

de espera; - qual o prazo médio para que ocorra o 

atendimento desta população; - se existe uma política, por 

parte do poder executivo, para zerar a fila de espera. O 

Senhor Presidente colocou em discussão, com a palavra a 
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vereadora autora que cumprimentou a todos e disse que mais 

uma vez teve que fazer esse requerimento, porque gostaria 

de ter dados atualizados de como está essa demanda ou saber 

que tipo de política está sendo estudada para zerar essa 

demanda em Naviraí, ou se vamos precisar de ajuda do 

estado. Todos sabem que não temos tantos problemas aqui com 

odontologia, porque o serviço é de qualidade, com 

atendimento nota dez e recebemos reconhecimento a nível 

nacional para municípios até cinquenta mil habitantes, mas 

como em todos os lugares existem algumas demandas e isso 

tem preocupado. Aproveitando o ensejo que hoje é o dia 

internacional da mulher, é um dia que pode falar com 

propriedade de que um dos itens que a mulher precisa ter 

uma igualdade entre mulheres, é a reabilitação oral, porque 

andando pelos bairros muitas pessoas conversam com a mão na 

boca pela falta de prótese ou falta de reabilitação oral. 

Um aparte do vereador Klein informando que recebeu um 

telefonema do deputado licenciado federal Geraldo Rezende, 

atual secretário de saúde, informando que os quinhentos mil 

reais solicitado para ampliação do centro odontológico já 

está certo e que essa semana chega o ofício confirmando 

esse pagamento, então é uma notícia que vem de encontro com 

o que a vereadora está pedindo, porque vai poder ter um 

atendimento melhor nessa parte de odontologia, é um 

benefício que o deputado Geraldo Rezende está mandando para 

Naviraí. A vereadora Rosangela agradeceu pela informação, 

mas disse que se preocupa com o atendimento, porque não 

adianta ter espaço e prédio bonito se não tiver um 

atendimento concreto, porque em 2018 pediu essa informação 

e a resposta que veio informava que era mais de quinhentas 

próteses, e pelo que sabe está sendo atendida uma prótese 

por mês. Um aparte do vereador Ederson Dutra que 
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cumprimentou a todos e disse que esse requerimento tem a 

finalidade de atender diretamente a população porque essa 

reabilitação oral é muito importante para a alta estima e 

saúde da pessoa; mas o que acontece é que mandam verbas 

para reformar os prédios, é como diz o ditado “por fora 

bela viola, por dentro pão bolorento”, porque preferem 

mostrar uma imagem bonita, que tratar o cidadão em si, 

então quer assinar junto esse requerimento para correr 

atrás de uma emenda parlamentar que atenda diretamente esse 

pedido. Um aparte do vereador Marcio Scarlassara que 

cumprimentou a todos e disse que esse pedido é muito 

importante porque todos sabem da necessidade dessa 

reabilitação oral para a alta estima das pessoas, tanto que 

uma moça, dependente química o procurou e só falava com a 

mão em frente à boca porque não tinha os dentes, e ele teve 

o privilégio ao conseguir que a Dra. Kátia a atendesse e 

conseguir através do Serginho que é protético, esposo da 

Cecília, fazer a prótese de graça, sendo muito dignificante 

ao ver depois o sorriso da moça. E deveria ser assim pra 

todos, porque temos bons dentistas prontos pra trabalhar 

sob o comando da Dra. Kátia e o custo para fazer uma 

prótese hoje, em torno de oitenta reais, então é baixo, mas 

o que falta realmente é a gestão ter a consciência e ter o 

olhar mais voltado para essas pessoas, porque não é caro, 

bastaria diminuir um gerente na prefeitura que colocaria 

prótese a vontade todo mês na população de Naviraí. E ainda 

solicita que o pedido da vereadora Lourdes sobre a 

necessidade do atendimento de pessoas com dor dente dentro 

do hospital municipal através de sobreaviso seja atendido. 

Um aparte do vereador Josias cumprimentando os presentes e 

falando que gostaria de assinar devido a importância desse 

requerimento. A vereadora Rosangela agradeceu a colaboração 
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de todos por entenderam, e disse que realmente quer saber 

se a fila aumentou ou diminuiu ou se tem algum projeto, 

porque se tiver vai encabeçar uma equipe nesta casa de leis 

para procurar algum deputado para ajudar com custeio, com o 

valor para resolver essa demanda com atendimento direto ao 

povo, para as pessoas que realmente estão necessitando, não 

o prédio, porque as obras são bonitas, mas se não conseguir 

atender o povo de nada serve uma obra. Um aparte da 

vereadora Maria Cristina Tezolini Gradella falando que 

Naviraí sofre com essa fila de espera, porque realmente o 

centro de especialidades odontológicas de Naviraí, é um dos 

únicos locais que realmente faz a referência regional, e a 

Dra. Kátia muito sabidamente está à frente do centro 

odontológico e cumpre a risca a regionalização, as vagas 

são garantidas para os municípios da região e Naviraí, mas 

a demanda é grande e o serviço de prótese que é comprado é 

uma quantidade insuficiente, então hoje resolveria 

ampliando essa compra de serviço. A vereadora Rosangela 

agradeceu e disse que essa é a sua preocupação, por isso 

irá trabalhar para conseguir o valor para o custeio para 

atender direto o cidadão que está na fila de espera tanto 

tempo. Em seguida o Senhor Presidente colocou em votação, 

sendo aprovado. Requerimento n° 035/2019 de autoria do 

Vereador Ederson Dutra; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

cópia para o Senhor Josmar de Assis Selva, Gerente do 

Núcleo de Recursos Humanos, e para o Senhor Gessé da Silva 

Andrade, Gerente de Serviços Públicos, requerendo 

informações sobre as medidas que estão sendo tomadas, para 

o atendimento da solicitação pleiteada na Indicação n° 

112/2018, emanada por esta Casa de Leis, de autoria deste 

vereador, na qual solicitava a viabilidade de um estudo 
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para a alteração do art. 46, da Lei Complementar n° 

042/2003, que "Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Naviraí, da administração pública 

direta, autárquica e fundacional". A presente alteração tem 

por finalidade a concessão de adicional aos servidores, que 

executam atividades exclusivas de coleta de lixo no 

município. Por tratar-se de um anseio antigo destes 

servidores públicos municipais, solicitamos novamente que 

seja verificada com a urgência e a atenção que tal tema 

merece, a possibilidade de realização do estudo 

requisitado, e, posteriormente, efetivada a alteração 

requerida. O Senhor Presidente colocou em discussão, em 

seguida em votação, sendo aprovado. Requerimento n° 

036/2019 de autoria da Vereadora Rosangela Farias Sofa; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para o Senhor 

Astolfo Carlos Mendes, Gerente de Meio Ambiente, requerendo 

que seja disponibilizado um ponto de descarte de vidros, 

bem como ações e campanhas para a conscientização e o 

recolhimento do referido material. O Senhor Presidente 

colocou em discussão, com a palavra a vereadora Rosangela, 

falando que todos sabem que Naviraí não tem lugar para 

colocar o vidro e que em Mato Grosso do Sul também não tem, 

então é preciso provocar uma situação, porque se ficar 

favorável a um ponto negativo que é essa demanda de vidro 

jogado em qualquer lugar, não caminharemos e não 

encontraremos nenhuma solução; então é preciso criar um 

aproveitamento, efetivar uma coleta e procurar um destino 

final para esse vidro. Comentou que em Dourados tem um 

senhor que tem uma máquina que tritura vidros, que mói até 

virar pó, coloca mais uma composição química tipo um 

rejunte e faz textura de parede, já até patenteou esse 
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produto que produziu, mas precisa da ajuda do estado, 

porque os vereadores de lá não ajudaram, então convida os 

vereadores daqui para conhecer esse empresário e acampar 

essa ideia para fazer a diferença, porque se conseguirem 

leva-lo ao nível de estado e o governador entender que é um 

problema para o estado e Brasil, poderemos estar à frente 

de uma solução que ninguém se atentou. Como temos vários 

programas, estadual e até federal de habitação, poderia 

estar sendo aproveitado esse material da textura de parede 

nas casas dos projetos habitacionais. É preciso dar solução 

para a demanda do vidro e para quem entende o que é meio 

ambiente e solução sustentável, vai acampar essa ideia e 

ajudar no que for possível. Em seguida o Senhor Presidente 

colocou em votação, sendo aprovado. Requerimento n° 

037/2019 de autoria do Vereador Luiz Alberto Ávila Júnior; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para a Senhorita 

Milena Cristina Feuser, Gerente de Administração, 

requerendo que sejam encaminhadas cópias de todas as 

Portarias publicadas pelo Executivo Municipal, durante o 

ano de 2018, preferencialmente em meio digital, que versem 

sobre: - nomeações e exonerações de cargos comissionados; - 

convocações para posse em cargos do Concurso Público de 

Provas e Títulos; - implantação e alteração de percentual 

de gratificação ou função gratificada. O Senhor Presidente 

colocou em discussão, com a palavra o vereador autor que 

cumprimentou a todos e falou que está solicitando para ter 

um diagnóstico do que está sendo realizado e feito em 

relação a nomeações e exonerações de aumentos e 

gratificações que tem tido e a convocação de qualquer 

concurso público de um modo geral. Em seguida o Senhor 

Presidente colocou em votação, sendo aprovado. Requerimento 
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n° 038/2019 de autoria do Vereador Luiz Alberto Ávila 

Júnior; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para o 

Senhor Welligton de Mattos Santussi, Gerente de Saúde, 

requerendo os relatórios apresentados pelo Instituto 

Multidisciplinar de Consultoria LTDA - IMDICO, referentes 

ao segundo semestre de 2018. O Senhor Presidente colocou em 

discussão, com a palavra o vereador autor, falou que é de 

conhecimento público, principalmente daqueles que militam 

na área da saúde, que existe uma consultoria contratada 

pela gerência de saúde desde o ano de 2017 que vem 

prestando serviços com relatórios mensais pra gerência de 

saúde; quando no final de 2017 e inicio de 2018 essa casa 

de leis concluiu o trabalho da CEI para investigar a saúde, 

identificaram dentre as situações que a consultoria não 

estava sendo devidamente utilizada, só emitia os relatórios 

e chegando ao ponto do gerente de saúde na época declarar 

em seu depoimento que alguns dos relatórios ele lia, outros 

ele engavetava, isso está registrado no relatório que 

fizeram no depoimento; então uma consultoria que custa ao 

município em torno de quase quinze mil reais por mês, que 

com certeza deve desenvolver um baita de um trabalho de 

diagnósticos, de apontamentos, que não estava sendo seguido 

na época, quer saber desse gerente de saúde atual qual a 

relação que tem com a consultoria, se está servido, se está 

fazendo jus e quais as medidas que têm sido adotadas em 

relação ao que tem sido apontado?  Porque entende que 

consultoria serve pra isso, mas infelizmente o que está 

vendo é que as coisas não estão funcionando de fato. Por 

isso está pedindo a cópia dos relatórios pra conseguir 

tirar as próprias conclusões. Em seguida o Senhor 

Presidente colocou em votação, sendo aprovado. Requerimento 
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n° 039/2019 de autoria do Vereador Márcio André 

Scarlassara, Ederson Dutra e outros Edis; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, requerendo a convocação do Senhor Gessé da Silva 

Andrade, Gerente de Serviços Públicos, e da Senhora Viviane 

Ribeiro Bogarim Capilé, Gerente do Núcleo de Licitação e 

Contratos, para comparecerem na tribuna do Plenário 

Abelardo Xavier de Macedo, da Câmara Municipal de Naviraí, 

na 6º Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 12 de março 

do corrente ano. A presente solicitação tem por finalidade 

esclarecer aos cidadãos naviraienses a atual situação 

enfrentada pelas referidas pastas do Poder Executivo 

municipal, com a apresentação de relatórios, contendo 

informações, principalmente, a respeito das lâmpadas que 

estão em falta, para atender a demanda. O Senhor Presidente 

colocou em discussão, com a palavra o vereador Ederson 

Dutra falando que essa convocação vem de encontro com 

vários requerimentos dos vereadores desta casa, porque são 

questionados diariamente pela população sobre as lâmpadas e 

coletas de lixo, e não adianta só os vereadores ficar 

falando, a pessoa certa para explicar é o Gessé que é 

responsável pela pasta e que vai dar uma satisfação, nem 

que seja pra falar que está apenas para tapar o buraco no 

lugar que era do Adriano que fazia um serviço muito bem 

feito, mas que hoje infelizmente está uma bagunça. E depois 

que o Gessé vir, irá convocar a gerente Ana Paula, porque a 

cidade está um caos com tantos buracos e não está havendo 

operação tapa buracos, aproveitando para questionar sobre a 

passagem do final da Avenida Weimar com o bairro cidade 

Jardim, que vai cair porque os tubos estão todos rachados e 

cabe a Ana Paula e o Gessé tomarem providências antes que 

aconteça uma tragédia. Com a palavra o vereador Josias 
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falando que é bem vinda essa convocação e acredita que deva 

se estender a outros gerentes para justamente esclarecer a 

população porque nada está sendo feito, porque mesmo muitos 

falando nas redes sociais que os vereadores não fazem nada, 

estão sempre fazendo requerimentos e correndo atrás do que 

a população solicita. Um aparte do vereador Ederson falando 

que já que os presidentes dos bairros estão presentes, é 

preciso relembrar que na campanha do Dr. Izauri ele disse 

que iria contratar o pessoal do bairro para fazer a limpeza 

e a manutenção do próprio bairro, mas até agora não fez 

isso. E sobre as cobranças aos vereadores nas redes sociais 

quando é sério dá atenção, mas muitos só sabem denegrir a 

imagem do vereador porque têm intenção política, então não 

irá descer ao nível de certas pessoas que não querem o bem 

da cidade, só querem destruir os vereadores e fica se 

escondendo atrás das redes sociais porque não tem moral 

nenhuma pra falar, mas o legislativo é um poder que tem que 

ser respeitado, então não vai aceitar cachaceiro xingando 

vereador, porque é preciso ter o mínimo de dignidade, se 

querem criticar os vereadores nas redes sociais, que sejam 

críticas construtivas. O vereador Josias disse que de fato 

essas críticas não vêm com sugestões, apenas para destruir 

e isso pega mal para o município, porque se realmente tiver 

alguma denúncia de que o vereador está descumprindo a sua 

função tem o ministério público para denunciar. Com a 

palavra o presidente parabenizando o vereador Ederson pelas 

palavras, representando muito bem a classe dos vereadores. 

Em seguida o Senhor Presidente colocou em votação, sendo 

aprovado. Requerimento n° 040/2019 de autoria do Vereador 

Eurides Rodrigues; expediente endereçado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com providências 

para o senhor Gessé da Silva Andrade, Gerente de Serviços 
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Públicos, requerendo informações a respeito das 

providências tomadas para satisfazer os pedidos contidos 

nas Proposições nº 79/2017 e nº 102/2017, desta Casa de 

Leis, de autoria deste vereador, que solicitavam a 

manutenção da iluminação pública nos bairros Cidade Jardim 

e Jardim Paraíso. O Senhor Presidente colocou em discussão, 

com a palavra o vereador autor falando que mais uma vez faz 

esse pedido e espera que o Gessé consiga resolver esse 

problema, porque a população está reclamando muito da 

escuridão. Um aparte do vereador Marcio falando que tem 

cansado dessa cobrança de iluminação, mas que vai continuar 

cobrando, porque ainda vai ter mais um requerimento dele 

sobre isso, porque ele teve a paciência de andar a noite, 

na Avenida Weimar do começo ao fim, constatando que tem 

mais de vinte lâmpadas para serem trocadas; e na Avenida 

Campo Grande foi até o frigorífico, constatou que deve ser 

trocada mais de oitenta lâmpadas, a entrada da cidade está 

totalmente escura. Então o requerimento para a convocação 

do Senhor Gessé e da Senhora Viviane da licitação para vir 

aqui será de fundamental importância para dar satisfação 

para a população do porque não tem lâmpada, vai querer 

saber qual a mentira que vão contar. Um aparte do vereador 

Klein falando que vai se reportar a um requerimento dele 

que fez esse ano, assinado também pelo Marcio, para que 

fosse feito um mutirão para arrumar a iluminação da cidade 

de uma vez só, disse que recebeu hoje pela manhã um ofício 

do Gessé, gerente de obras de serviços, informando que tem 

apenas uma equipe no momento e dois caminhões de 

iluminação, sendo que um está em manutenção com previsão de 

entrega para o dia 18 do corrente mês, então caso não haja 

mais imprevistos estará realizando o mutirão nesta data com 

os dois caminhões e com duas frentes de trabalho, porque 
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lâmpada tem no estoque para fazer a troca. Um aparte do 

vereador Josias falando que tá um caos a quantidade de 

tanta gente pedindo para trocar as lâmpadas, mas acredita 

que mesmo uma equipe de três pessoas dá pra trocar muitas 

lâmpadas. Um aparte do vereador Claudio Cezar 

cumprimentando a todos e em nome das vereadoras parabenizou 

todas as mulheres pelo dia da mulher, em seguida falou que 

na verdade esses caminhões de iluminação de Naviraí já 

estão vencidos, por se tratar de serviço perigoso eles têm 

um prazo de validade, e com dois anos e três meses dessa 

administração ainda não conseguiram montar uma equipe para 

troca de lâmpadas, porque temos aqui mais de nove mil 

pontos de lâmpadas e apenas três pessoas para fazer esse 

trabalho e ainda com o caminhão quebrado, então não entende 

porque não usa o dinheiro da cosip para uma aquisição de um 

novo caminhão ou montar uma equipe para resolver essa 

situação, porque está muito difícil para o vereador 

trabalhar aqui, vive solicitando as coisas, mas nunca são 

atendidos, não vai ser fácil pedir votos na próxima 

eleição. Um aparte do vereador Ederson afirmando que tem 

muitas lâmpadas, mas o que o deixa preocupado é o mutirão, 

ainda mais porque esses caminhões estão vencidos e pra 

fazer um mutirão é porque a coisa já desandou e mutirão só 

deveria fazer na saúde que é prioridade, mas vai ter 

mutirão até para limpar o Virotão; e quanto a pedir voto 

nas próximas eleições, não precisa ter vergonha não, é só 

falar a verdade e explicar que erramos no passado porque 

tivemos um aborto político ao votar naquela desgraça com o 

perdão da palavra, mas é o que a população fala na rua, mas 

vamos tentar consertar o erro, porque aqui os vereadores 

estão sempre cobrando esse prefeito, mas ele não faz nada, 

então agora é o momento da revolta, o povo tem que se 
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levantar e exigir o que foi prometido, porque essa casa de 

leis já fez a parte dela e continua tentando porque 

queremos ser ouvidos. Um aparte do vereador Júnior do PT 

falando que faz das palavras dos vereadores Fi da Paiol e 

Ederson, suas palavras, que chega ser um desabafo, mas 

também gostaria de fazer justiça e deixar claro para as 

pessoas que existe uma equipe que é responsável pela 

manutenção da iluminação pública que funciona e é disposta, 

mesmo com caminhão antigo e sendo uma equipe pequena para 

nove mil lâmpadas e entendendo que o problema não pode ser 

só a lâmpada, tem ainda o reator, o relê, a luminária, 

enfim existem uma série de situações que podem ser 

diagnosticas como problema para uma falta de iluminação, 

então é insuficiente e impossível só uma equipe dar conta 

de toda iluminação da nossa cidade com toda série de 

problemas que podem acontecer. Para finalizar disse que 

concorda com o vereador Fi da Paiol quando fala que de 

forma vai chegar daqui um ano e meio, dois anos para 

conversar com as pessoas e falar da plataforma de trabalho 

e pedir o voto dessas pessoas, isso é uma preocupação sim, 

mas a sua curiosidade é saber se o prefeito vai ter coragem 

de chegar na casa das pessoas e pedir voto novamente depois 

de uma gestão desastrosa, porque aqui todos os vereadores 

que usaram a palavra reclamaram da ineficiência do serviço 

público em todas as áreas possíveis, então essa forma de 

governo que foi adotada não está funcionando e não adianta 

falar da falta de recurso, mesmo sabendo que o recurso é 

sempre uma dificuldade, mas quando vê por exemplo um gasto 

de cinquenta e sete milhões de reais na saúde no ano de 

2018, a gente pode entender para uma cidade do tamanho de 

Naviraí, é mais do que suficiente, mas está faltando 

gestão. O modelo de governo que foi implantado pelo 
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prefeito municipal, Dr. Izauri de Macedo não funcionou, não 

funciona e provavelmente infelizmente não deve funcionar 

nos próximos dois anos. Um aparte do vereador Fabiano que 

cumprimentou a todos, disse que infelizmente há dois anos e 

três meses todos falam da iluminação pública e nada foi 

resolvido e acredita que nada vai ser, porque esse gerente 

de serviços diversos não atende vereador, tanto que o 

vereador Fi da Paiol enviou um áudio pra ele com 

solicitação de um morador e ele só foi ouvir depois de doze 

dias, ainda disse que não é obrigado a ouvir áudio que 

vereador manda, então isso não pode acontecer, porque os 

vereadores tem que cobrar os gerentes para fazer o que a 

população pede, como rebaixamento de canteiros que nunca 

fazem, ou quebra-molas no qual tem uma indicação 

solicitando porque uma moradora o procurou pedindo que seja 

feito quebra-molas na Rua Smaylly José dos Santos, antiga 

Alameda Rio Araguaia, no bairro Recreio dos Bandeirantes, 

porque o marido já fez dois ofícios solicitando e a gestão 

não atendeu, mas agora se não fizer, a moradora disse que 

vai colocar entulhos. O vereador Eurides agradeceu todos os 

vereadores e disse que é assim, todos cobram, mas espera 

que o Gessé consiga organizar tudo. O vereador Jaimir 

solicitou um aparte falando que a pouco o Fi da Paiol disse 

estar preocupado com a próxima eleição, quando na verdade 

ele já está preocupado hoje, porque quando o executivo vai 

mal, o legislativo também vai mal, porque são os vereadores 

que estão sempre nas ruas, estão recebendo as pessoas nos 

gabinetes, mas sendo criticados o tempo todo, então hoje já 

estão sendo prejudicados. Aproveitou a oportunidade para 

parabenizar todas as mulheres do Brasil, pedindo que sejam 

sempre lembradas no dia a dia, não só neste dia. Em seguida 

o Senhor Presidente colocou em votação, sendo aprovado. 
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Requerimento n° 041/2019 de autoria do Vereador Josias de 

Carvalho; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para o 

Senhor Sérgio Henrique dos Santos, Gerente de Finanças, 

requerendo que seja enviado, a esta Casa de Leis, um 

relatório contendo as informações sobre as despesas do 

Poder Executivo com as agências de publicidade, nomeando 

todos os gastos com esse meio de comunicação, do início da 

gestão até a presente data. O Senhor Presidente colocou em 

discussão, com a palavra o vereador autor falando que está 

pedindo o relatório para poder fiscalizar porque é o 

dinheiro público que paga a imprensa. Em seguida o Senhor 

Presidente colocou em votação, sendo aprovado. Indicação n° 

026/2019 de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos 

e outros Edis; expediente endereçado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com providências 

para a Senhora Claudia Ayako Taira Medeiros, Gerente de 

Receita, a Senhorita Milena Cristina Feuser, Gerente de 

Administração, indicando que se verifique a possibilidade 

de instituir o Programa de Recuperação Fiscal-REFIS, no 

município de Naviraí-MS. Com a palavra o vereador Fabiano, 

informando que foi procurado por moradores, por 

comerciantes e empresários da cidade para que seja feito 

novamente o Refis, porque tem alguns que ainda tem dívidas 

e todos sabem que Naviraí não está numa situação muito boa 

a respeito de trabalho, então espera que o prefeito atenda 

esse pedido. Um aparte do vereador Simon falando que o 

único Refis proposto pela gestão atual, foi quando os 

vereadores estiveram a frente e não consegue entender qual 

a dificuldade do executivo em parcelar a dívida dos 

impostos, porque quando parcelou, arrecadou trinta por 

cento a mais do que arrecadou do ano que não propôs, então 
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não pode ficar sem fazer, mesmo que haja alguns 

oportunistas, mas é uma briga constante para conseguir 

ajudar o município. Um aparte do vereador Josias falando 

que sempre vai ter um oportunista, mas é bom prezar sempre 

a maioria que vai se beneficiar com esse parcelamento, com 

o desconto e de fato como foi bem dito pelo vereador, tem 

muitas pessoas desempregadas porque enfrentamos uma crise 

econômica terrível nesse País que aos poucos está se 

levantando com o novo presidente e acredita que vai 

melhorar, mas esse ano seria importante fazer o Refis para 

justamente ajudar a maioria. Um aparte do vereador Júnior 

do PT falando a respeito da luta desta casa pra conseguir 

aquele primeiro Refis, que foi feito no final de 2017 num 

prazo apertado e mesmo assim houve êxito na arrecadação, 

talvez não cem por cento do que tinha como esperança, mas 

estamos passando por momentos difíceis, dias de 

dificuldade, tanto no comércio, do trabalhador comum, enfim 

não podemos penalizar a maioria por conta de uma minoria. O 

trabalhador mais humilde que tem só sua casa e que deve o 

IPTU, passado o certo prazo ele vai pra execução, mas o 

grande mal que acontece no nosso município e no país, 

penalizamos os mais humildes e não cobramos os grandes 

devedores e isso está errado, enquanto não forem tratados 

com isonomia, com igualdade não dá pra falar, tal qual está 

sendo feita a proposta de reforma da previdência, que ao 

invés de cobrar os grandes devedores, vai penalizar o 

trabalhador mais humilde que pretende se aposentar com 

salário mínimo, então essa inversão da lógica é que precisa 

mudar e se não tiver essa atitude não adianta vir com 

conversa, não adianta arrumar desculpas. Mas se perguntar 

para a técnica sobre o que ela acha do Refis, a gestora da 

pasta que entende das especificidades da receita, tem 
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certeza que ela é favorável, então não entende porque o 

prefeito acha que sabe mais do que os técnicos, por isso 

que esse modelo não dá certo, porque quando um acha que 

sabe mais que os outros, nunca vai funcionar, é preciso nos 

cercar de pessoas que tem mais conhecimento que a gente, 

principalmente conhecimento técnico e específico. O 

vereador Fabiano agradeceu e disse que em todas as cidades 

do Brasil tem o Refis porque ajuda o executivo, mas aqui em 

Naviraí é essa dificuldade. Para finalizar parabeniza a sua 

mãe, sua esposa e em nome delas parabeniza todas as 

mulheres da sua família e de Naviraí, pedindo que Deus a 

abençoe todas. Com a palavra a vereadora Rosangela falando 

que quem vem da iniciativa privada sabe que se investia 

muito e ganhava muito, hoje se investe muito e ganha pouco 

e sabe que é melhor ter pra receber, do que estar na 

prateleira e não conseguir vender, então quando fala sobre 

o Refis, é melhor parcelar e ter um acordo com o cidadão 

pra receber. Falou ainda que em algum momento deve estar 

tendo uma grande falha, porque se penaliza o pequeno e não 

penaliza o grande, não pode ter duas medidas para uma mesma 

lei, ou penaliza todos ou não penaliza ninguém, tem que 

cobrar de quem tá devendo quase um milhão para o município, 

na verdade está faltando pulso, é preciso cobrar. Um aparte 

do vereador Ederson falando que realmente é preciso ter 

pulso e tem que vir com autonomia dos gerentes, porque 

todos os outros gerentes saíram porque não tinha autonomia 

e todo governo que centraliza o poder somente nele é um 

castelo de areia e vai desmoronar, mas nesse caso só 

desmorona na cabeça dos mais pobres; o Refis é a coisa mais 

simples que tem, é para arrecadar e ajudar, mas o prefeito 

disse que só faria uma vez e a dificuldade que tem, é que 

vale apenas a palavra dele, então não estamos vivendo um 
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regime presidenciável em Naviraí, estamos vivendo na 

monarquia onde o rei fala e os súditos obedecem. Um aparte 

do vereador Fi da Paiol falando que realmente é preciso ter 

pulso, ter atitude e cobrar assim como disse a vereadora 

Rosangela, vê até com preocupação porque o município que 

gasta vinte milhões a mais com a saúde, além do que estava 

previsto no ano, dificilmente no ano seguinte vai ter 

dinheiro pra pagar décimo terceiro se não fizer uma maneira 

de arrecadar, porque a prefeitura não fabrica dinheiro, 

então o refis é bem vindo e necessário, porque vê que a 

única saída que tem hoje para conseguir ter o dinheiro para 

pagar os servidores no final do ano, seria o novo Refis e 

executar quem deve muito pra prefeitura, porque o município 

hoje tem mais de trinta milhões em atraso de IPTU e quem 

mais tem é o que mais deve pra prefeitura. Um aparte do 

vereador Josias falando que os vereadores deveriam fazer 

uma comissão para conversar com o prefeito pra saber qual o 

motivo do aumento do preço do IPTU, porque para as pessoas 

que ganham salário mínimo é muita coisa e aproveitar para 

falar do quanto o Refis é bom, porque além de estar 

ajudando as pessoas a pagarem seus impostos, estará 

arrecadando com mais êxito. Um aparte do vereador Fabiano 

falando que gostaria de fazer um complemento sobre a fala 

do vereador Ederson sobre os gerentes, no qual informou que 

na convocação quando o gerente Ézio Amancio veio aqui, 

falou que não tinha autonomia para trabalhar, isso foi numa 

terça-feira e quando foi na quarta-feira ele foi dispensado 

da gerência de esportes. A vereadora Rosangela agradeceu a 

contribuição de todos e disse que é preciso defender a 

população de Naviraí e pra isso vai ser preciso conversar 

novamente com o prefeito pra tentar colocar pra ele os 

benefícios que isso trará. Um aparte do vereador Marcio 
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falando que esse debate foi de profunda importância, porque 

todos sabem e tem convicção do que é melhor para Naviraí, 

então gostaria que o líder do prefeito, o Dr. Klein levasse 

a proposta ao prefeito, para que ele entenda que é um 

pedido dos treze vereadores e dos cinquenta e cinco mil 

habitantes a necessidade de fazer o Refis. Um aparte do 

vereador Klein falando que está anotando tudo o que está 

sendo falando na reunião, para que na parte da tarde possa 

se reunir com o prefeito pra ver se consegue solucionar e 

se for necessário irá marcar uma reunião com todos os 

vereadores pra discutir esse assunto que é de vital 

importância para dar andamento no serviço da administração 

municipal. A vereadora Rosangela agradeceu. O vereador 

Fabiano por questão de ordem disse que a indicação está 

aberta para todos os vereadores que quiserem assinar. O 

Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 030/2019 de autoria 

do Vereador Fabiano Domingos dos Santos; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para o Senhor Emerson Santana Pena 

Vila, Gerente do Núcleo de Trânsito Municipal, e para a 

Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, 

indicando que se realize a construção de redutores de 

velocidade do tipo quebra-molas, na Rua Smaylly José dos 

Santos, antiga Alameda Rio Araguaia, no bairro Recreio dos 

Bandeirantes.  O Senhor Presidente solicitou à 1ª 

Secretária que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

032/2019 de autoria da Vereadora Lourdes Elerbrock; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para a Senhora Ana 

Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, indicando que 

seja realizado um mutirão tapa-buracos por todo o 
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município, pois o mesmo encontra-se com problemas de 

buracos no asfalto, em praticamente toda a sua extensão. 

Reiterando o pedido, conforme Indicação 161/2018, para 

recapeamento do asfalto em toda a extensão da Avenida Mato 

Grosso, até a BR-163. Com a palavra a vereadora autora 

falando que infelizmente nesta casa de leis tudo é feito de 

uma maneira exaustiva, onde tem que pedir muitas vezes 

infelizmente, mas a cidade inteira está um buraco e uma 

escuridão só, é impressionando o caos que está, então 

gostaria muito que o prefeito tome uma atitude e resolva os 

problemas. Um aparte do vereador Josias falando que os 

vereadores cobram e de fato o prefeito passa aos seus 

gerentes, mas ele deveria acompanhar para saber se 

realmente está sendo executado, porque são serviços básicos 

e essenciais que tem que ser feito, não adianta querer 

fazer uma grande obra se não tem o básico, então a gerência 

tem que trabalhar. A vereadora Lourdes disse que esse é o 

primeiro prefeito que não sai pelos arredores da cidade pra 

saber o que realmente está sendo feito, então gostaria que 

o prefeito Izauri saísse do gabinete pra atender de fato a 

população. Um aparte do vereador Ederson falando que aqui 

deveria ser feito como o Guaidó fez na Venezuela, 

deveríamos autodeclarar o Simon como prefeito com o apoio 

do legislativo e tomar as rédeas da situação. A vereadora 

Lourdes agradeceu e disse que gostaria que o prefeito 

mudasse de atitude e fizesse as coisas como devem ser 

feitas. Um aparte do vereador Claudio Cezar falando que em 

dois anos não tem um projeto para praças padrão em Naviraí, 

mas o vereador Eurides tomou uma atitude, está trabalhando, 

colocando a mão na massa e construindo praças por conta 

própria. A vereadora comentou que desde o início do mandato 

pediu faixas elevadas em frente às escolas e não foi feito, 
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os buracos não são tapados, rebaixamento nos canteiros não 

pode fazer, então está muito complicado a situação, o 

prefeito tem que sair do gabinete e ver a situação do 

município para ajudar o povo de Naviraí. O Senhor 

Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 033/2019 de autoria 

do Vereador Márcio André Scarlassara; expediente endereçado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, 

com providências para o ao senhor Gessé da Silva Andrade, 

Gerente de Serviços Públicos, indicando que sejam 

realizadas as trocas de dezenove (19) lâmpadas na Avenida 

Weimar Gonçalves Torres, bem como a troca de oitenta (80) 

lâmpadas na Avenida Campo Grande. Com a palavra o vereador 

autor falando que hoje o prefeito já foi bem cobrado sobre 

iluminação pública, mas tem que lembrar que a Avenida Campo 

Grande é a principal avenida da cidade, uma porta de 

entrada, com muitos comércios e um lugar onde os estudantes 

da universidade federal circulam e que está totalmente 

apagada; mas acredita que na convocação de terça-feira, 

ficaremos sabendo o saldo da cosip e o porquê não está 

sendo empregado na iluminação pública em Naviraí e se 

necessário for será feito uma CPI na prefeitura. O Senhor 

Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 034/2019 de autoria 

do Vereador Jaimir José da Silva; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, 

indicando que viabilize, junto aos órgãos responsáveis, a 

realização de estudos, no sentido de que se efetuem 

alterações, quanto ao que dispõe os artigos nº 496 e nº 

497, da Lei Complementar 12/98 - Código Tributário 

Municipal, os quais apresentam isenção do IPTU. Com a 

palavra o vereador autor, falou que quando decidiu fazer 
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essa indicação referente ao IPTU, refletiu profundamente 

por entender que essa classe menos favorecida não podia 

deixar de merecer um olhar mais atencioso dos vereadores, 

porque percebe que aumentaram as construções aqui na 

cidade, mas não quer dizer que teve um aumento do poder 

aquisitivo, a pobreza em Naviraí é alarmante, o número de 

pessoas idosas, viúvas, aposentados, pensionistas, bem como 

aqueles que apresentam qualquer tipo de deficiência, 

aumenta dia a dia. Acredita que a gestão pensou em colocar 

em favor dessas pessoas a oportunidade de morar com 

dignidade nesse município, por isso concedeu a isenção do 

IPTU, todavia limitar o patrimônio dessas pessoas trazendo 

dispensa quando as mesmas ampliam as suas construções; 

entende não ser essa medida reconhecida como prática de 

justiça social, motivo que o levou a elaborar essa 

indicação pedindo ao prefeito municipal que altere a 

redação da lei, passando a considerar apenas o fato de que 

a pessoa comprove ser idoso, viúvo, aposentado, 

pensionista, com deficiência, que possua um único imóvel e 

nele resida ou que morando com dependentes em razão da 

necessidade de cuidados essenciais, que também possam a ser 

assegurados na isenção prevista desta lei. Com a palavra a 

vereadora Lourdes falando que esse problema é muito sério 

porque muitos não tem nem escritura do imóvel porque não 

tem condições de pagar, então deveria haver uma mudança com 

relação ao tipo de residência no ITBI, se pudesse colocar 

um adendo seria bom. O Senhor Presidente solicitou à 1ª 

Secretária que faça o encaminhamento da mesma. Moção de 

Pesar n° 004/2019 de autoria do Vereador Ederson Dutra e 

outros Edis; expediente endereçado aos familiares do Senhor 

Badih Abdul Rahman Salem, apresentando nossa solidariedade 

e condolências pelo falecimento do Senhor Badih Abdul 
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Rahman Salem, ocorrido no dia 01 de março do corrente ano. 

Um ilustre cidadão Naviraiense, que com sua morte enluta 

não somente seus familiares, mas também amigos, e uma 

sociedade que lamenta a perda de mais um de seus 

fundadores. O Senhor Badih Abdul Rahman Salem foi casado 

com a Senhora Dib Rahman Salem (In Memorian), com a qual 

teve 5 filhos, 10 netos e 4 bisnetos. Homem íntegro, 

guerreiro e bastante estimado no seio da sociedade 

Naviraiense, sempre pautando sua conduta pela ética, 

seriedade e dedicação à família. Aos seus familiares, 

nossas sinceras condolências, e reiterando que esta Casa de 

Leis não poderia deixar de se associar ao seu pesar. 

Manifestamos nosso profundo respeito, rogando a Deus que 

traga conforto aos corações enlutados. Desejamos que a paz, 

o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, e que o 

senhor Badih Abdul Rahman Salem descanse em paz. O Senhor 

Presidente solicitou a primeira secretária para fazer o 

encaminhamento da mesma. O Senhor Presidente determinou à 

1ª Secretária que faça a leitura da Ordem do Dia. Projeto 

de Lei Complementar n° 2/2019 de autoria da Mesa Diretora 

do Poder Legislativo Municipal; que em súmula: Concede 

reposição salarial aos servidores da Câmara Municipal de 

Naviraí e altera os anexos I e II da Lei Complementar nº 

001, de 14 de fevereiro de 2001, que "Dispõe sobre o plano 

de cargos e remuneração dos servidores da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 

providências". O Senhor presidente colocou em primeira 

discussão, em seguida em votação. O Senhor Presidente 

declarou o Projeto de Lei Complementar nº 02/2019 de 

autoria da mesa diretora do poder legislativo municipal 

aprovado em primeira discussão e votação por onze votos 

favoráveis e um ausente (ver. Marcio Scarlassara). Projeto 
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de Lei n° 10/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

que em súmula: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 

de Fomento, com o Rotary Clube de Naviraí, e dá outras 

providências. Parecer da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, com emendas; presidente Josias de Carvalho, 

acompanhado dos membros, Marcio André Scarlassara e Ederson 

Dutra com votos favoráveis. Parecer da Comissão de Finanças 

e Orçamento, com parecer favorável do Relator Luiz Alberto 

Ávila Silva Júnior. O Senhor presidente colocou em primeira 

e única discussão o Projeto de Lei n° 10/2019 de autoria do 

Poder Executivo Municipal; em seguida colocou em votação. O 

Senhor Presidente declarou o Projeto de Lei n° 10/2019 de 

autoria do Poder Executivo Municipal aprovado em primeira e 

única discussão e votação por doze votos favoráveis. O 

Senhor Presidente colocou em primeira e única discussão e 

votação a Emenda Modificativa apresentada pela Comissão de 

Justiça Legislação e Redação, que modifica a Ementa do 

Projeto de Lei n° 10/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal. O Senhor Presidente declarou a emenda 

modificativa apresentada pela Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, que modifica a ementa do Projeto de 

Lei n° 10/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal, 

aprovada em primeira e única discussão e votação por onze 

votos favoráveis e um ausente (Ver. Lourdes Elerbrock). O 

Senhor Presidente colocou em primeira e única discussão e 

votação a Emenda Modificativa apresentada pela Comissão de 

Justiça Legislação e Redação, que modifica a redação do 

artigo 1º do Projeto de Lei n° 10/2019 de autoria do Poder 

Executivo Municipal. O Senhor Presidente declarou a emenda 

modificativa apresentada pela Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, que modifica a redação do artigo 1º 

do Projeto de Lei n° 10/2019 de autoria do Poder Executivo 
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Municipal, aprovada em primeira e única discussão e votação 

por doze votos favoráveis. Projeto de Lei n° 5/2019 de 

autoria do Vereador Ederson Dutra e outros Edis; que em 

súmula: Altera a denominação de rua constante da Planta 

Geral da Cidade de Naviraí-MS e dá outras providências. 

(Rua Projetada 8 no Distrito Industrial Jardim Paraíso – 

DIJP, para Rua “Antônio Martins do Nascimento”.) Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

Presidente Josias de Carvalho, acompanhado dos vereadores 

Marcio André Scarlassara e Ederson Dutra. O Senhor 

Presidente colocou em primeira e única discussão o Projeto 

de Lei n° 5/2019 de autoria do Vereador Ederson Dutra e 

outros Edis, em seguida colocou em votação. O Senhor 

Presidente declarou o Projeto de Lei n° 5/2019 de autoria 

do Vereador Ederson Dutra e outros Edis, aprovado em 

primeira e única discussão e votação por doze votos 

favoráveis. Projeto de Lei n° 6/2019 de autoria do Vereador 

Eurides Rodrigues; que em súmula: Altera a redação do art. 

3º, da Lei nº 2.161, de 06 de fevereiro de 2019, que 

“Dispõe sobre a instalação de placas informativas e de 

conscientização, a respeito da destinação correta de lixo, 

nos muros das escolas municipais”. Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, Presidente 

Josias de Carvalho, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra. O Senhor Presidente colocou em 

primeira e única discussão o Projeto de Lei n° 6/2019 de 

autoria do Vereador Eurides Rodrigues; em seguida colocou 

em votação. O Senhor Presidente declarou o Projeto de Lei 

n° 6/2019 de autoria do Vereador Eurides Rodrigues, 

aprovado em primeira e única discussão e votação por doze 

votos favoráveis. Projeto de Decreto Legislativo n° 1/2019 

de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos e outros 
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Edis; que em súmula: Concede Título de Cidadã Naviraiense à 

cidadã que especifica. (Senhora Maria Regina Martinelli 

Benez Ferreira.) Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, Presidente Josias de Carvalho, 

acompanhado dos vereadores Marcio André Scarlassara e 

Ederson Dutra. O Senhor Presidente colocou em primeira e 

única discussão o Projeto de Decreto Legislativo n° 1/2019 

de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos e outros 

Edis; em seguida colocou em votação. O Senhor Presidente 

declarou o Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2019 de 

autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos e outros 

Edis, aprovado em primeira e única discussão e votação por 

doze votos favoráveis. Projeto de Decreto Legislativo n° 

2/2019 de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos e 

outros Edis; que em súmula: Concede Título de Cidadã 

Naviraiense à cidadã que especifica. (Senhora Raquel Engel 

Lorenzon). Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, Presidente Josias de Carvalho, 

acompanhado dos vereadores Marcio André Scarlassara e 

Ederson Dutra. O Senhor Presidente colocou em primeira e 

única discussão o Projeto de Decreto Legislativo n° 2/2019 

de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos e outros 

Edis; em seguida colocou em votação. O Senhor Presidente 

declarou o Projeto de Decreto Legislativo n° 2/2019 de 

autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos e outros 

Edis, aprovado em primeira e única discussão e votação por 

doze votos favoráveis. TRIBUNA. Usou a tribuna o Vereador 

Josias de Carvalho, cumprimentando todos que estão ouvindo 

através da Rádio Cultura FM, falando que todos sabem dos 

percalços e empecilhos, das lutas e das dificuldades que 

todos os municípios estão vivendo, mas quer explanar sobre 

a gestão do prefeito Izauri, que mesmo com precariedade, 
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não está parada, existe um esforço, as microempresas estão 

se instalando em Naviraí, como as empresas da área da 

agropecuária, isso o deixa feliz porque movimenta o 

município e gera empregos; tem também a Agrale que em 

parceria com uma empresa da Itália compraram seis lotes e 

em breve deverão construir um barracão com mais de mil 

metros quadrados para se instalarem no município de 

Naviraí, então como disse mesmo com dificuldades, as coisas 

estão andando. Aproveitou para agradecer publicamente o 

Astolfo, gerente de meio ambiente e à Katia, por ter 

atendido a uma solicitação que fez recentemente, 

solicitando para plantar algumas árvores ao redor da Rua 

Henrique Dias, onde foram plantadas em torno de trinta 

mudas, então agradece esse empenho da gerência de meio 

ambiente. Comentou ainda que tem trabalhado bastante, 

fazendo vários projetos importantes para o município, no 

qual frisou sobre o projeto de lei que fez a respeito das 

taxas que eram cobradas dos templos religiosos, onde 

agradeceu a todos os vereadores por ter sido aprovado; 

disse ainda que em conversa recente com o prefeito 

solicitou que envie a esta casa de leis um projeto para que 

os templos religiosos locados também sejam isentos do IPTU. 

Usou a tribuna a Vereadora Rosangela Farias Sofa, 

cumprimentou todos e disse que sendo uma vereadora 

representante do PSDB nesta casa de leis, se sente na 

obrigação de divulgar as informações que chegam ao seu 

gabinete; recebeu do deputado Onevan de Matos informando 

sobre a indicação 130 que ele solicitou ao governo do 

estado e para o secretário de infraestrutura junto ao 

diretor presidente da agência estadual de empreendimentos – 

Agesul, o recapeamento da MS 487 no trecho que liga o 

estado de Mato Grosso do Sul com início no município de 
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Naviraí na BR 163 até a divisa do estado do Paraná. Também 

recebeu outro ofício do gabinete do deputado Onevan de 

Matos nº 34, informando que no dia 12 de fevereiro ele 

apresentou em sessão plenária a indicação 129 que solicitou 

ao governador do estado e ao secretário de infraestrutura e 

ao departamento estadual de trânsito de Mato Grosso do Sul 

– Detran, o conserto e a manutenção do portão de entrada 

para vistoria da unidade do departamento estadual de 

trânsito no município de Naviraí, então deixa registradas 

as indicações do deputado Onevan de Matos em benefício ao 

nosso município. Falou ainda que hoje é um dia muito 

especial por ser o dia internacional da mulher, 

homenageando a todas. Usou a tribuna o Vereador Marcio 

André Scarlassara, cumprimentou a população que ouve pela 

Rádio Cultura FM, convidando a todos para o almoço que 

acontecerá na Seleta no próximo domingo, promovido pela 

Seleta com a Rede Feminina de Combate ao Câncer; a renda 

será revertida cem por cento aos doentes que utilizam dos 

serviços da rede feminina de combate ao câncer de Naviraí. 

Falou ainda que foi uma luta muito grande dessa casa de 

leis pra conseguir a abertura do posto do varjão das 17 às 

22 horas, então pede à população que use esse serviço que é 

um direito de todos, deixando à santa casa para atender as 

emergências. Agradeceu a vinda do Senador Nelson Trad em 

Naviraí, onde estará recebendo-o na guarda mirim por volta 

das 15h30minutos, juntamente com o suplente José Chagas e 

convida a todos para estar presente juntamente com as 

entidades da cidade. Falou também da importância do dia de 

hoje, que é o dia da mulher, então não poderia deixar de 

falar da senhora de noventa anos, uma mãe de família, uma 

fundadora de Naviraí, que está na santa casa abandonada 

pela atual administração, esperando por uma cirurgia do 
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fêmur há mais de vinte dias e se não fizer logo poderá vir 

a óbito devido complicações clínicas e isso o deixa muito 

triste; falou também sobre a falta do aparelho de 

mamografia que é um direito da mulher, o prefeito foi 

eleito para cuidar e zelar por toda população, ele tem que 

refletir sobre isso, porque até quando vamos ter que sofrer 

com essa administração? Para finalizar informou que tem 

vagas para fazer a internação de pessoas com dependência 

química, com uma equipe preparada, desde que eles queiram, 

é só vir conversar com ele, porque está sempre a disposição 

da população para fazer o melhor trabalho possível a todos. 

Desejou a todos um bom final de semana. Usou a tribuna o 

Vereador Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, cumprimentou o 

senhor presidente, vereadores, vereadoras, público 

presente, ouvintes da rádio Cultura e iniciou sua fala 

falando que hoje é um marco importante e todos os anos vem 

a essa tribuna parabenizar a todas as mulheres pelo dia 

internacional da mulher; mas cada ano que passa, vem aqui 

com o coração mais entristecido ao ver a realidade que se 

desenha no nosso país, do aumento do índice de violência 

contra a mulher, do aumento da discriminação, do 

preconceito de mulheres sendo tolhidas dos seus direitos no 

dia a dia, em todas as camadas da sociedade e em todos os 

setores; isso o entristece, mas a luta nunca é em vão. A 

cada ano vir aqui relembrar essa data e sentir que em todos 

nós enquanto sociedade, essa data é só mais uma data, então 

deixa o seu alerta, mas parabeniza a todas as mulheres pelo 

dia internacional da mulher, um dia que não é de 

comemoração, mas um dia de resistência, um dia de luta, um 

dia de relembrar o sacrifício que já foi feito por tantas e 

tantas mulheres que deram as suas vidas para que hoje, as 

mulheres pudessem ter alguns direitos, mas ainda temos 
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muito que avançar. Aqui nessa casa de leis temos um exemplo 

positivo daquilo que sempre defende, da participação da 

mulher na política, onde somos um dos poucos parlamentos 

que temos aqui uma representação de vinte por cento de 

mulheres, três vereadoras eleitas pelo povo, então em nome 

das três vereadoras, Lourdes, Rosangela e Cris Gradella 

rende as suas homenagens a todas as mulheres, em nome da 

sua mãe, professora Joana da Silva, sua esposa Cristiane, 

fala do seu carinho e do seu reconhecimento a cada mulher, 

àquelas mais conhecidas até aquelas anônimas do dia a dia 

que passa a sua vida dedicada as lutas, resistência e 

garantia de direitos, os mais essenciais. Não poderia 

deixar de falar também do caos que estamos vivendo na 

saúde, não adianta qualquer discussão, qualquer relato, 

quando fica sabendo durante a sessão que na santa casa não 

tem esparadrapo. Fica imaginando como os profissionais de 

lá que são tão dedicados, estão se virando? Que tipo de 

milagre, estão fazendo para poder manter as portas abertas 

e minimamente atendendo o povo, sem o mínimo de condição? 

Viu na semana passada a prestação de contas do terceiro 

quadrimestre da saúde do ano passado, é uma vergonha o 

tanto que se gasta na saúde e o pouco que se produz; a 

tamanha falta de condição dos profissionais e a tamanha 

falta de valorização profissional, hoje pode dizer com toda 

tranquilidade que a nossa saúde é o caos, não conseguimos 

sequer manter os serviços essenciais, nem o básico 

conseguimos ter garantido. É preciso mudar esse modelo de 

gestão que aí está implantado pelo prefeito Izauri de 

Macedo, não funciona, é um modelo fadado ao fracasso, não 

funcionou, não funciona e dificilmente vai funcionar. Não 

torce contra não, pelo contrário, quer que as coisas 

funcionem, porque quando funciona não penaliza os mais 
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humildes, os mais pobres, aqueles que mais precisam do 

serviço público, é com esses que se preocupa. E preocupado 

com isso, recebe diariamente reclamações de ruas que estão 

intransitáveis, como as ruas José de Oliveira e Vera Cruz 

no Jardim Paraíso, tanto que uma moradora teve que sair da 

casa porque não tem acesso a sua própria moradia, a falta 

do mínimo de condições daquelas ruas; está cobrando 

diariamente a gerência de obras e serviços públicos, mas 

infelizmente como todo o restante desse governo, poucos são 

atendidos e poucos são ouvidos. Conclui sua fala fazendo 

referência a vereadora Lourdes Elerbrock uma das fundadoras 

desse município, falando que mesmo com a inércia, mesmo com 

a paradeira, mesmo com a falta de atuação do executivo 

municipal, ainda vemos empresas que vem por conta própria, 

que compra o terreno aqui e implanta suas atividades, 

porque acreditam em Naviraí, porque acreditam no povo da 

cidade, porque essa cidade foi bem fundada, porque se fosse 

pela atuação da administração atual, não teríamos nada, mas 

graças a Deus tem pessoas que conseguem enxergar no nosso 

povo, na nossa cidade, na nossa gente um potencial de 

crescimento, por isso faz menção aos fundadores da cidade, 

porque essa cidade foi bem fundada, sem dúvida nenhuma, foi 

bem alicerçada e hoje ainda colhemos frutos daquilo que foi 

plantado há muitos anos atrás, porque por conta dessa atual 

administração, nada estaria acontecendo. Infelizmente 

comemorar essas pequenas coisas, são importantes, mas não 

dá para atribuir de forma alguma mérito a gestão atual. As 

empresas estão vindo sim, graças a visão dos empresários 

que conseguiram enxergar, apesar da administração municipal 

estar fadada ao fracasso, ainda temos um grande potencial 

de crescimento por conta da característica do nosso povo, 

um povo acolhedor, trabalhador e que não mede esforços para 
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conseguir atingir os seus objetivos. Disse ainda sobre o 

seu gabinete virtual todas as segundas-feiras, as dezoito e 

trinta entrando ao vivo para dialogar com as pessoas. Nada 

mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus o Senhor 

Presidente encerrou a sessão e para constar em ata, 

Rosângela Farias Sofa, primeira secretária, lavrei presente 

ata que vai por mim e o Presidente assinado. SALA DE 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, aos oito dias do mês de março do ano de dois 

mil e dezenove. 

 

 

Rosângela Farias Sofa 

1ª Secretária 

 

 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva 

Presidente 
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Ata lida e aprovada na _____ 

 Sessão ___________________ 

em  _____/_____/______ 


